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DECLARAÇÃO relativa às regiões ultraperiféricas da Comunidade 

A Conferência reconhece que as regiões ultraperiféricas da Comunidade (departamentos 

franceses ultramarinos, Açores e Madeira e Ilhas Canárias) sofrem de um atraso 

estrutural importante, agravado por diversos fenómenos (grande afastamento, 

insularidade, pequena superfície, relevo e clima difíceis, dependência económica em 

relação a alguns produtos), cuja constância e acumulação prejudicam gravemente o seu 

desenvolvimento económico e social. 

A Conferência considera que, se é certo que as disposições do Tratado que institui a 

Comunidade Europeia e do direito derivado se aplicam de pleno direito às regiões 

ultraperiféricas, é contudo possível adoptar medidas específicas a seu favor, na medida 

em que exista e enquanto existir uma necessidade objectiva de tomar tais medidas, 

tendo em vista o desenvolvimento económico e social dessas regiões. Essas medidas 

devem visar simultaneamente os objectivos de realização do mercado interno e de 

reconhecimento da realidade regional, de modo a permitir que essas regiões 

ultraperiféricas consigam atingir o nível económico e social médio da Comunidade. 


